
  

INDICAÇÃO Nº 394/14 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que encaminhe a esta Casa Projeto de Lei alterando de 

R$ 14,00 para R$ 17,00 o valor do vale alimentação, a partir de 1º de 

julho p.f. 

Justificativa 

O impacto financeiro é compatível com a 

realidade orçamentária, porquanto, em se concedendo o reajuste 

acima pleiteado, as despesas com pessoal não chegará a 52%. 

Outrossim, quando do reajuste de abril, o 

Executivo comprometeu-se a, se matematicamente possível, reajustar 

o vale alimentação, hoje enfraquecido pela elevada instalação do 

item alimentação. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

07 de julho de 2014. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


